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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 061/2020 

 

                                                                                                Brasília, 04 de junho de 2020. 

 

Prezado Revendedor, 

 

Estamos encaminhando, Lei Distrital nº 6.585/2020, que “Torna obrigatório 

o uso de equipamentos de proteção individual pelos frentistas que trabalham nos 

postos de abastecimento de combustíveis no território do Distrito Federal”. 

Destaques: 

 Art. 1º Ficam os proprietários de postos de abastecimento de 

combustíveis localizados no território do Distrito Federal obrigados a 

fornecer e a exigir o uso de equipamentos de proteção individual – 

EPI pelos empregados que trabalham como frentistas em suas 

empresas. 

 Art. 3º Os EPI devem proteger as vias respiratórias, a visão, o rosto, as 

mãos e os braços. 

o Parágrafo único. Constituem-se EPI máscaras, filtros, óculos, 

viseiras, luvas, mangotes, além de outros destinados à proteção 

da saúde dos frentistas. 

 Art. 4º Os estabelecimentos que comercializam combustível no Distrito 

Federal são obrigados a afixar placas visíveis para os funcionários e 

os clientes, informando a relação de EPI que devem ser utilizados 

pelo trabalhador que esteja suscetível a acidentes de trabalho ou a 

doenças profissionais e de trabalho constantes na Norma 

Regulamentadora 6 – NR 6, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 8 de 

junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

o Parágrafo único. As placas a que se refere o caput devem ser 

afixadas em local visível, próximo às bombas de combustível e 

nas lojas de conveniência, quando houver, devendo possuir a 

dimensão mínima de 30 centímetros de largura e 50 

centímetros de altura, com texto impresso em letras 

proporcionais ao do tamanho das placas.     

   

Atenciosamente, 

 

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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